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de 17 de outubro de 2002 

Altera a lei n ° 5127, de 1 O de novembro de 
1997 , que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São José dos Campos a cel ebrar convênio de 
cooperação cultural, desportiva e 
educacional , visando o desenvolvimento de 
programas de iniciação desportiva, recreação 
e lazer . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1°. É acrescido à cláusula 7 4
, do anexo I, a que 

se refere a Lei n° 5127, de 10 de Novembro de 1997, o seguinte item 
7 . 9 : 

"7 . 9 - MONITORES DE BEISEBOL/SOFTBOL 
PERFIL: Professor, estudante ou estagiário do curso de 

Educação Física ou pessoa com experiência comprovada em Beisebol e 
ou Softbol . 

FUNÇÃO: Auxiliar na formação social, cultural e 
d e sport i va de todos os alunos , crianças, jovens e adultos, 
resgatando a t ravés destes esportes , valores individuais e 
coletivos , como disciplina, espirito de equipe e postura fisica . u 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 
outubro de 20 02 . 
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Registrada na Divisão de 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos 
outubro do ano de dois mil e doi s . 

Formalização e Atos da 
dezessete dias do mês de 

ou za Frei tas 
Resp . de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 225/02 de autoria do Vereador Walter Hayashi) 
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